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PARECER Nº 3/2026/SENG/GA/ARN/REI/IFTO
Processo Nº: 23237.002824/2026-93
Interessado:Direção-geral do Campus Araguaína, Gerência de Administração, Coordenação
de Compras, Licitações e Contratos, Setor de Engenharia
Assunto: Contratação de empresa especializada para execução de obra do Ginásio
Poliesportivo e do cercamento do Campus 2 do Campus Araguaína do IFTO.
Licitante: DL CONSTRUTORA E METALÚRGICA LTDA (1ª classificada)

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de análise técnica da resposta apresentada pela licitante em atendimento à
diligência, com foco em exequibilidade de custos unitários de itens críticos (Curva ABC), para
fins de registro e resguardo da fiscalização.

2. Documentos analisados na resposta da licitante:

a) MEMORIAL DE EXEQUIBILIDADE – CUSTOS DOS ITENS CRÍTICOS, datado de 26/05/2026,
assinado pela representante legal e pelo responsável técnico. (n° SEI 3199297)

b) Orçamento comercial de fornecimento de telhas metálicas. (n° SEI 3199298)

c) Orçamento comercial de cerca/gradil. (n° SEI 3199299​)

II. ANÁLISE TÉCNICA 

3.  O memorial apresentado atende ao objeto da diligência por:

3.1. Informar os itens críticos e os respectivos valores de referência e ofertados:
- Gradil Nylofor 2,03 m: referência IFTO R$ 905,57 e valor ofertado R$ 645,86 (desconto
28,68%). 
- Telhamento em aço/alumínio 0,5 mm (inclui içamento): referência IFTO R$ 83,45 e valor
ofertado R$ 60,73 (desconto 27,23%). 

3.2. Apresentar justificativas operacionais e comerciais para a formação dos custos (ex.:
negociação com fornecedores, equipe própria, equipamentos, produtividade e logística),
concluindo pela exequibilidade dos valores ofertados.

3.3. Conter declaração expressa de integralidade dos custos, afirmando que os preços
ofertados:
- contemplam integralmente o fornecimento e a execução;
- incluem custos diretos e indiretos (materiais, mão de obra, encargos, equipamentos,
transporte, içamento, fretes, mobilização, tributos, seguros, despesas operacionais e BDI);
- e afastam alegação futura de insuficiência de custos/defasagem de preços dos itens
diligenciados como fundamento para reequilíbrio por fatos previsíveis. 

3.4. Identificar responsável técnico (nome e CREA) e apresentar assinaturas do
representante legal e do responsável técnico, conferindo formalidade ao documento.

4. Quanto ao lastro comercial anexado, registra-se que o orçamento de telhas é
documento comercial, com condições e validade próprias, sendo suficiente para o objetivo
desta diligência (registro de base de fornecimento), sem alterar o preço global ofertado.

III. CONCLUSÃO



5. Considerando o atendimento integral da diligência, com apresentação de memorial
assinado, justificativas de formação de custos e declaração expressa de integralidade,
MANIFESTO-ME FAVORÁVEL à aceitabilidade dos dados apresentados pela licitante no
âmbito da comprovação documental de exequibilidade dos itens diligenciados.

6. Assim, opino pelo prosseguimento dos trâmites do certame, com juntada dos anexos e
continuidade das providências de contratação, sem prejuízo das obrigações contratuais e do
acompanhamento pela fiscalização.

Araguaína, 28 de maio de 2026.
JOSÉ GILMAR RIBEIRO DE ARAÚJO

Engenheiro Civil - CREA: 125625D TO
Setor de Infraestrutura/Engenharia – Campus Araguaína

Documento assinado eletronicamente por Jose Gilmar Ribeiro de Araujo,
Responsável Técnico (a), em 02/06/2026, às 10:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3200667 e o código CRC 033441D0.
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